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DECRETO N. 3.937 /2022
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ü JrTÂ : _I â" l"*o s /Sp:*. SUMULA: Declara de Utilidade Pública para fins

de servidão administratla, amigável ou judicial,

pela Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, áÍeas destinadas como Faixas de

Servidão de Passagem do Interceptor e Rede

Coletora de Esgoto
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1o - Ficam declaradas de utilidade pública para fins de servidão administrativa, amigável ou

judicial, pela Compaúia de Saneamento do Paraná- SANEPAR, as áreas de terra abaixo descritas,

destinadas como Faixas de servidão de passagem do interceptor e rede coletora de esgoto, com

fulcro nos Artigos 2o, 5o, "E e "H" e 6o, do Decreto - Lei no 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado

pela Lei n'2.786 de 21 de maio de 1956.

I - Área: 208,65 m'z

Proprietário: Inélves Roveda Dall Onder, ou quem de direito pertencer.

Situação: Terreno com a denominação de Suburbana Chércara no24-A, subdivisão da Châcara no24,
situado no município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula no 8.907 do SRI da
Comarca Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:

Extensão: 36,,42 m Largura: 2000 m
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M1, de coordenadas
N:71 13 ll9.597m e E:227 861 . i 3 1 m, cravado na divisa com o Lote
Urbano n" 07 (Chácara 24), com uma distância aproximada de 54,38 m da Margem da Sanga
Olaria; daí, segue, lote adentro, com azimute de 191"04'18" e distância de 36,42 metros até o
vértice M2, de coordenadas N:7113083.859 m eF,:227854.138 m, cravado na divisa como Lote
Urbano n" 06 (Chácara no 25), ponto final dessa descrição.

Descrição da Rede Coletora de Esgoto:
Área de Atingimento:72,84 mz

Descrição do Interceptor B:
Area de Atingimento: 135,81 m'z
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Extensão: 45127 m Lalgura: 3100 m
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Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M3, de coordenadas

N:7113121.628 m e E:227904.403 m, cravado na divisa com o Lote

Urbano no 07 (Châcaran" 24), com uma distância aproximada de 11,06 m da Margem da Sanga

Olaria; daí, segue, lote adentro, com azimute de 140o59'55" e distância de 15,51 metros até o
vértice M4, de coordenadas N:7113086.445 m eE:227932.895 m, ctavado na divisa como Lote

Urbano no 06 (Chácarano 25), ponto final dessadescrição. Todas as coordenadas aqui descritas

estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro, Meridiano Central 51" WGr e encontram-

se representadas no Sistema UTM, tenho como Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias,

ârea e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.

II - Área: 107,10 m'z

Proprietário: Vilson Dall'Onder, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Terreno com a denominação de Urbano Lote no06, da Quadra no155, situado no

município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula nul,4.97l do SRI da Comarca

Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M1, de coordenadas

N:71 13086 .445 m e E:227932.895 m, cravado na divisa com a Chácara Suburbana no 24-A (Lote n"
05), com uma distância aproximada de 13,53 m da Margem da Sanga Olaria; daí, segue, lote

adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com azimute de 140o59'55" e distância de 21,86

nretros ate o veúice PY210, de coordenadas N:71 13069.460 n e E:227946.649 n1, colll azimute de

11,4"31'55" e distância de 13,84 metros até o vértice l,l2, de coordenadas N:7113063.715 m e

E:227959.237 m, cravado na divisa como a Chácara n" 25-A, ponto final dessa descrição. Todas as

coordenadas aqui descritas estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro, Meridiano
Central 51" WGr e encontran-se representadas no Sistema UTM, tenho como Datum o SAD-69.
Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.

III - Área: 24021m2

Proprietário: Carminatti Administração e Participação Ltda, ou a quem de direito peftencer.

Situação: Terreno com a denominação de Chácarano25-A,, divisão da mesma Chácara, situado no

município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula no15.161 do SRI da Comarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sisterna UTM:
N:7113063.931 m eE:227964.932 m; situado na divisa com o Lote Urbano no 06 (Chácara n" 25),

deste, segue confrontando pela Margem da Sanga Olaria, com os seguintes azimutes e distâncias,

com o azimute de 741"43'33" e distância de 0,82 m até o vértice M2, de coordenadas

N:7113063.286meE:227965.440m, comoazimutede 168'02'32" e distância de4,57 matéo
vértice M3, de coordenadas N:7113058.812 m eE:227966.388 m, deste, segue pela Chácara Urbana

no 25-A, com o azimute de294"28'19" e distância de 11,53 m até o vérticeM4, de coordenadas

N:7113063.588 m eE:227955.895 m, deste, segue confrontando com a divisa com o Lote Urbano
no 06 (Chácaran" 25), com o azimute de 87"49'32" e distância de 9,04 m até o vértice M1, de

coordenadas N:7113063.931 m e E:227964.932 m, situado na Margem da Sanga Olaria; ponto

inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao

Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51'WGr e encontram-se representadas ao

Sistema UTM, tendo como Datum SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram
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calculados no plano de projeção UTM.

lV - Área: 40,00m2

Proprietário: Diego Fernando de Souza, ou a quem de direito pefiencer.

Situação: Terreno com a denominação de Lote Urbano no01, da Quadra no155, situado no
município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula no16.159 do SRI da Comarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM:
N:7113205.141 m eE:227863.731, m; situado no Alinhamento Predial da Rua Jesuíno Teodorico de

Andrade, deste, segue confrontando com aChácara Urbana no 23, com o azimute de 176o49'34" e

distância de 20,00 m até o vértice M2, de coordenadas N:7113185.173 m eE:227864.839 m, deste,

segue confrontando com o Lote Urbano no 08 (desmembrado do lote no 02), com o azimute de

266"55'54" e distância de 2,00 m até o vértice M3, de coordenadas N:7113185.066 m e

E:227862.842 m, deste, segue pelo Lote Urbano no 01, com o azimute de 356"49'34" e distância de

20,00 m ate o vértice M4, de coordenadas N:7113205.034 m e E:227861.734 m, deste, segue

confrontando com o Alinhamento Predial da Rua Jesuíno Teodorico de Andrade, com o azimute de

86o55'54" e distância de 2,00 m ate o vértice M1, de coordenadas N:7113205.141 m e

E:227863.731 m, situado nadivisacom a ChâcaruUrbana n" 23; ponto inicial dadescrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, Meridiano Central 51' WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como
Datum SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de
projeção UTM.

V - Área: 20,00m2

Proprietário: Andreia Schvingelo ou a quem de direito pertencer.

Situação: Terreno com a denominação de Lote Urbano no08, Suddivisão do lote no02, da Quadra
nol55, situado no município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula no17.877 do
SRI da Comarca Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM:
N:7113185,173 m eE:227864.836 m; situado na divisa com o Lote Urbano no 01, deste, segue
confrontando com a Châcara Urbana n" 23, com o azimute de 776"49'34" e distância de 10,00 m até

o vértice M2, de coordenadas N:71 13175.189 m e E:227865.392 m, deste, segue confrontando com
o Lote Urbano n" 02, com o azimute de 266"55'54" e distância de 2,00 m até o vértice M3, de

coordenadas N:7113175.082 m eE:227863.395 m, deste, segue pelo Lote Urbano no 08, com o
azimute de 356o49'34" e distância de 10,00 m até o vérticeM4, de coordenadas N:7i 13185.066 m e
E:227862.839 m, deste, segue confrontando com o Lote Urbano no 01, com o azimute de 86o55'54"
e distância de 2,00 m até o vértice Ml, de coordenadas N:71i3185.173 m e E:227864.836 m,
situado na divisa com a Chércara Urbana n" 23; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano
Central 51o WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SAD-69.
Todos os azimutes e distâncias, ftrea e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
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VI - Área: 20,00m2

Proprietário: Andreia Schvingel, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Terreno com a denominação de Lote Urbano no02, da Quadra no155, situado no
município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula no6.443 do SRI da Comarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
Inicia-se no yértice Ml, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM:
N:7i13175.189 m e F,:227865.392 m; situado na divisa com o Lote Urbano no 08, deste, segue
confrontando com aChigara Urbana n" 23, com o azimute de 77649'34" e distância de 10,00 m até

o vértice M2, de coordenadas N:7113165.205 m eE221865.944 m, deste, segue confrontando com
o Lote Urbano no 03, com o azimuÍe de 266"55'54" e distância de 2,00 m até o vértice M3, de
coordenadas N:7113165.098 m eE:227863.953 m, deste, segue pelo Lote Urbano no 02, com o
azimute de 356"49'34" e distância de 10,00 m até o vérticeM4, de coordenadas N:7113175.082 m e

E:227863.395 m, deste, segue confi'ontando com o Lote Utbano no 08, com o azimute de 86o55'54"
e distância de 2,00 m ate o vértice Ml, de coordenadas N:7113175.189 rn e E:227865.392 m,
situado na divisa com a Chércara Urbana n" 23; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano
Central 51o WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum SAD-69.
Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.

VÍI - Área: 40,00m2

Proprietário: Sergio Pedro Zanol, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Terreno com a denominação de Lote Urbano no03, da Quadra no727, situado no
município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula n'9.407 do SRI da Comarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM:
N:7113165.205 m eF,:227865.946 m; situado na divisa com o Lote Urbano no 02, deste, segue
confrontando com aChácaraUrbana n" 23, com o azimute de 176"49'34" e distância de 20,00 m até
o vértice M2, de coordenadas N:7113144900 m eE:227867.072 m, deste, segue confrontando com
o Lote Urbano no 04 (Châcara n" 24), com o azimute de 266"55'54" e distância de 2,00 m até o
vértice M3, de coordenadas N:71 13144.806 m e E:227865.074 m, deste, segue pelo Lote Urbano no
03, com o azimute de 356"49'34" e distância de 20,00 m até o vértice M4, de coordenadas
N:7113165.098 m e E:227863.949 m, deste, segue confrontando com o LoteUrbano n" 02, com o
azimute de 86o55'54" e distânciade 2,00 m até o vértice M1, de coordenadasN:7113165.205 m e

E:227865.946m, situado na divisa com a Chácara Urbana no 23; ponto inicial da descrição deste
perímetro, Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como
Datum SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de
projeção UTM.

VUI - Área: 25,74m2

Proprietário: Rodrigo Dall' Onder, ou a quem de direito pertencer.

Situação: Terreno com a denominação de Lote Urbano no04, Subdivisão do mesmo lote, da Quadra
no155, situado no município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula n'14.949 do

+
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SRI da Comarca Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M1, de coordenadas
N:7113144.853 m e E:227866.073 m, cravado na divisa com o Lote Urbano n" 03, com uma
distância aproximada de 1,00 m da divisa com a Châcara no 23, segue lote adentro, com azimute de
191004'18" e distância de 12,87 metros até o vértice M2, de coordenadas N:7113132.225 m e

E:227863.602 m, cravado na divisa com o Lote Urbano no 07 (Lote no 06), ponto final dessa
descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésio
Brasileiro, Meridiano Central 51" WGr e encontram-se repÍesentadas no Sistema UTM, tenho como
Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, ârea e extensões foram calculados no plano de
projeção UTM.

IX - Área: 36,42m2

Proprietário: André Luiz Dall Onder, ou a quem de direito pertencer.

Situação Terreno com a denominação de Lote Urbano no07, Subdivisão do lote no04, da Quadra
nol55, situado no município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da matrícula n"14.948 do
SRi da Comarca Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição
Inicia-se a descrição pelo eixo dafatxa de servidão de passagem no vértice Ml, de coordenadas
N:71 13 132.225 m e E:227863.602 m, cravado na divisa com o Lote
Urbano no 04, com uma distância aproximada de 39,89 m da Margem do Rio Cedro; daí, segue, lote
adentro, com azimute de 191o04'18" e distância de 12,87 metros até o vértice M2, de coordenadas
N:7113119.597 meB:22786i.131 m, ctavado na divisa com a Chácara Suburbana no 24-A (Lote no
05), ponto final dessa descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão goerreferenciadas ao
Sistema Geodésio Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas no Sistema
UTM, tenho como Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, érea e extensões foram
calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2o - As áreas mencionadas no artigo anterior serão destinadas à Ampliação do Sistema de

Esgoto no município de Santo Antônio do Sudoeste- PR.

Art. 3o - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná * SANEPAR - a promover todos

os atos judiciais ou extrajudiciais necessários paraa efetivação da servidão administrativa, amigável

ou judicial, nas áreas descritas no 4ft. 1o deste Decreto, na forma de legislação vigente.

Art. 4o - Fica reconhecida a constituição da servidão administrativa, amigâvel ou judicial, em favor

da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para o fim indicado, Íicando-lhe assegurado

o direito de acesso às áreas compreendidas no artigo 1o deste decreto.

Art. 5o - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o uso e gozo

da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da

^
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préúica dentro da referida átrea, de quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os

de erguer construções,fazu plantações de elevado porte, ctayar estacas, usar explosivos e transitar

com veículos pesados.

Art. 6o - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando

necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1.941, e

suas alterações.

Art. 7n - O ônus decorrente da servidão administrativa, amigéwel ou judicial, das áreas a que se

refere o artigo I o deste decreto, frçará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR.

Art. 8o - Este decreto entrwá em vigor na daÍa de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE S/ã!TO ANTÔNIO DO SUDOESTE

ETADO DO PARANÁ, EM 09 DE MAIO DE2O22,

Rrc,\RDO,\N]bNr(á ORl',rN,\

Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINE'TE DO PREFEITO
DECRETO N'393712022

DECRETO N,3,93712022

SUMULA: Declara de Utilidade Pública para
fins de servidão administrativa, amigável ou
judicial, pela Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, áreas destinadas corno
Faixas de Servidão de Passagern do Interceptor
e Rede Coletora de Esgoto

O PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA
Art. 1o - Ficarn declaradas de utilidade pública para fins de
ser,,idão administrativa, amigável ou judicial, pela Corrpanhia
de Saneatnento do Parauá - SANEPAR, as áreas de terra
abaixo descritas, destinadas como Faixas de servidão de
passagem do interceptor e rede coletora de esgoto, corn
fulcro nos Altigos 2, 5", "E e "H" e 6o, do Decreto - Lei no

3.365 de 2 1 de junho de 1941 , alterado pela Lei n" 2.J86 de 2l
de maio de I956.

I - Área: 208,65 m'z

Proprietário: Inélves Roveda Dall Onder, ou queln de direito
peltgncer.

Situação: Terreno com a denominaçâo de Suburbana Cháçara
no24-4, subdivisão da Châcara nu24, sitnado no município de
Santo Antônio c1o Sudoeste, constante da matrícula n" 8.907
do SRI da Comalca Santo Antônio do Sudoeste, com a
seguinte descrição:
Desctição da Rede Coletora de Esgoto:
Area de Atingimento: 72,84 m2 Extensão: 36,42 m Largura:
2,00 m
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de
passagem no vér-tice Mi, de coordenadas N:7-l13119.597m e
E:221861 .131 m, cravado na divisa com o Lote
Urbano n" 07 (Chácara24), colr uma distância aproximada de
54,38 m da Margem da Sanga Olaria; daí, segue, lote adentro,
com azimute de 191"04'18" e distância de 36,42 metros até o
vértice M2, de çoordenadas N:7113083.859 m e E:221854.138
m, cravado na divisa como Lote Urbano n' 06 (Chácara n" 25),
ponto final dessa descrição.

Descrição do Interceptor B:
Area de Atingimento: 135,81 m2 Extensão: 45127 m Largura:
3,00 m
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de
passagem no vértice M3, de coordenadas N:7113121.628 rn e
E:227904.403 m, cravado na divisa com o Lote
Urbano n' 07 (Chácara n" 24), col1l uma distância aproximada
de I 1,06 m da Margem da Sarrga Olaria; daí, segue, lote
adentro, com azimute de 140"59'55" e distância de 15,5 1

metros ató o vértice M4, de coordenadas N:7113086.445 m e
E:227932.895 rn, cravado na divisa como Lote Urbano no 06
(Chácara n" 25), ponto final dessa descrição. Todas as

coordenadas aqui descritas estão goeffef-erenciadas ao Sistema
Geodésio Brasileiro, Meridiano Central 51" WGr e sl'lcontram-
se representadas no Sistema UTM, tenho çomo Datum o SAD-
69. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram
calculados no plano de projeção UTM.



II - Área: 107,10 m'
Proprietário: Vilson Dall'Onder, ou a quein de diteito
peltencer.

Situação: Terreno com a denominação de Urbano Lote n"06,

cla Quadra n"155, situado no município de Santo Antônio do
Sudoeste, corlstante da matricula n'[4.971do SRI da Comarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
L.ricia-se a clescrição pelo eixo da faixa de servidão de
passagerx no vértice M1, de coordenadas N:7113086.445 m e

E:227932.895 m, cravado na divisa com a Chácara Suburbana
n" 24-A (Lote n' 05), com uma distância aproximada cle 13,53
m da Margem da Sanga Olaria; daí, segue, lote adentro, com os
seguintes azimutes e distâncias, oom azimute de 140"59'55" e

distância de 21 ,86 metlos até o vér'tice PV21 0, de coordenadas
N:7113069.460 rn e E:227946.649 m, com aztmuÍe de
114o3 1'55" e distância de 13,84 metros até o vértice M2, cle

coordenaclas N:7113063.715 m e E:227959.237 m, cravado ua
divisa como a Chácara no 25-4, ponto fina1 dessa clescrição.
Todas as coordenadas aqui descritas estão goerreferenciadas ao
Sistema Gcodésio Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e

encontl'an-se representadas no Sistema UTM, tenho como
Daturn o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e
extensões foram calculados no plano <le ptojcção UTM.

III - Área: 24,21 m2
Proprietário: Carminatti Administração c Participação
Ltda, ou a quern de dr'reito pertellcer.

Situação: Terreno com a denorninação cle Chácara n"25-A,
divisão da tlesma Chácara, situado no município de Santo
Antônio do Sudoeste, constal'lte da matrícula n"I 5.161 do SRI
da Comarca Santo Antônio do Sudoeste, corn a seguinte
descrição:
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares
Relativas, Sistenra UTM: N:7113063.931 nt e E:227964.932
rn; siluado na divisa com o Lote Urbano n" 06 (Chácara no 25),
deste, segue confrontando pela Maryem da Sanga Olaria, conr
os seguintes azimutes e distâncias, colrr o azimute de
141"43'33" e distância de 0,82 m até o vértice M2, de
coordenadas N:7113063.28(r nr e E:227965.440 m, com o
azimute de 168"02'32" e distância de 4,57 m até o vértice M3,
de coordenadas N:7113058.812 m e E:227966.388 m, deste,
segue pela Châçara Uúana no 25-A, com o azimtte dç
294"28'19" e distância de 1 1,53 m até o vértice M4, de
coordenadas N:7113063.588 m e E:227955.895 m, deste, segue
confrontando com a divisa com o Lote Urbano n' 06 (Chácara
n" 25), com o azimute de 87"49'32" e distânçia de 9,04 rn até o
vértiçe M1, cle cooldenadas N:7113063.931 nr e E:227964.932
tn, situaclo na Margem da Sanga Olaria; ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geoclésico Brasileiro,
Meridiano Central 51' WGr e encontram-se t'epl'esentadas ao
Sisterna UTM, tendo corno Datnm SAD-69. Todos os azimntes
e distâncias, área e extensões foram calcr.úados no plano de
projeção UTM.

IV - Área: 40,00m2
Proprietário: Diego Fernando de Souza, on a quern de
direito pertencer.

Situação: Terreno corn a denominação de Lote Urbano n"01,
da Quadra no155, situado no rnunicípio de Santo Antônio do
Sudoeste, constallte cla rnatrícula n'l6.159 do SRI da Cornarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares
Relativas, Sister.r.ra UTM: N:7113205.141 m e E:227863.731
rn; situado no Alinhamento Predial da Rua Jesuíno Teodorico
de Andrade, deste, segue confiontando corn a Chácara Urbana
no 23, com o azimute de 176'49'34" e distância de 20,00 m até
o vértice M2, de coordenadas N:7i13185.173 m e
E:227864.839 m, deste, segue confi'ontando com o Lote
Urbano no 08 (desrnembrado do iote no 02), com o azimute de
266"55'54" e distância de 2,00 m até o vértice M3, de



coordenadas N:71 l3 i 85.066 m eE:221862.842 m, deste, segue
pelo Lote Urbano no 01, com o azirnute de 356o49'34" e
distância de 20,00 m até o vértice M4, cle coordenadas
N:7113205.034 m e F,:227861.734 1r, deste, segue

confrontando com 0 Alinhamento Predial da Rua Jesuíno

Teodorico de Andrade, com o azimute de 86o55'54" e distância
de 2,00 m até o vértice M1, de coordenadas N:7113205.141 nr
e E:227863 .7 3 I m, situado na divisa com a Chácara Urbana no
23; porrto iniçial da descrição deste perírr.retro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão geomeferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, Meridiano Cenü'al 51' WGr e

encontram-se lepresentadas ao Sistema UTM, tendo como
Datnm SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e

extensões foram calculaclos no plano de projeção UTM.

V - Área: 20,00m2
Proprietário: Andreia Schvingcl, ou a quem de direito
pertencer.

Situação: Terreno com a denorainação de Lote Urbano n'08,
Suddivisão do lote no02, da Quadra nol55, situado no
rnunicípio de Santo Antônio do Sudoeste, constante da
matrícula n'17,877 do SRI da Comarca Santo Antônio do
Sudoeste, corn a seguinte descrição:
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares
Relativas, Sisterna UTM: N:7113185.173 m e E:227864.836
tn; situado na divisa com o Lote Urbano no 01, deste, segue
confi'ontando com a Chácara Urbana n" 23, conr o azimute de
176"49'34" e distância de 10,00 m até o vértice M2, de
çoordenadas N:7113175.189 rr e E:227865.392 m, deste, segue
confrontando corl o Lote Urbano n" 02, colt1 o azinute de
266o55'54' e distância de 2,00 m até o vértice M3, de
coordenadas N:7113175.082 m e E:227863.395 rl, deste, segue
pelo Lote Urbano n" 08, coln o azimuÍe de 356"49'34" e

distância de 10,00 m até o vértice M4, de coordenadas
N:71 I3185.066 1r e E:227862.839 m, deste, segue
oonfi'ontando colTr o Lote Urbano no 01, colr o azirnute de
86o55'54" e distância de 2,00 m ate o vertice Ml, de
coordenadas N:7113 185.173 m e E:227864.836 m, situado na
divisa com a Châcara Urbana rro 23; ponto inicial da descrição
deste perírnetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
geotreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano
Central 5.1 " WGr e encontram-se representadas ao Sistema
UTM, tendo como Datum SAD-69. Todos os azimutes e

distânoias, área e extensões foram calculados no plano de
projeção UTM.

VI - Área: 20,00m2
Proprietário: Andreia Schvingel, ou a quem de direito
pel'tencer.

Situação: Terreno corn a denominação de Lote Urbano no02,
da Quadta nol55, situado no município de Santo Aritônio do
Sudoeste, constante da matrícula n'6.443 do SRI da Cornarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição:
Inicia-se no vórtice M1, de coordenadas Plano Retangurlares
Relativas, Sistema UTM: N:7113175.189 rn e E:227865.392
rn; situado na divisa com o Lote Urbano no 08, deste, segue
confrontando com a Chácara Urbana uo 23, corn o azirnute de
176"49'34" e distância de 10,00 m até o vertiçe M2, de
coordenaclas N:71 13 165.205 m e E:227865.944 m, deste, segue
confrontando coln o Lote Urbano no 03, conl o azimute de
266"55'54' e distância de 2,00 m até o vértice M3, de
coordenadas N:7113165.098 m e F,:227863.953 rn, deste, segue
pelo Lote Ut'bano n" 02, conl o azinrute de 356o49'34" e
distância de 10,00 m até o vértice M4, de coordenadas
N:7113175.082 1r.r e E:227863.395 m, deste, segue
oonfi'ontando co11r o Lote Urbano n" 08, collt o azirrute de
86"55'54" e distância de 2,00 m até o vértice M1, de
coordenadas N:7113175.189 m e E:22'7865.392 m, situado na
divisa com a Chácara Urbana n" 23; ponto inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sisterna Geodésico Brasileiro, Meridiano
Central 51o WGr e encontram-se representadas ao Sistema



UTM, tendo corro Daturn SAD-69. Todos os azimutes e

distâncias, área e extensões foram calculados no plano de

projeção UTM.

VII - Área: 40,00m2
Proprietário: Sergio Pedro Zanol, ou a quem de direito
peltencer.

Situação: Terreno corn a denominação de Lote Ulbano no03,

da Quadra n'l21, situado no municipio de Santo Antônio do
Sudoeste, constante da matrícula n"9,407 do SRI da Comarca
Santo Antônio do Sudoeste, com a seguinte descrição
Inicia-se no vértice M1, de coordenadas Piano Retangulares
Relativas, Sistema UTM: N:7113165.205 m e E:227865.946
m; situado na divisa coln o Lote Urbano no 02, deste, segue
confrontando corn a Chácara Urbana no 23, com o azimute de
1'76'49'34' e clistância de 20,00 m até o vértice M2, de
ooordenaclas N:7-li3144.900 m eE:227867.072 m, deste, segue
confrontando corn o Lote Urbano n' 04 (Chácara n" 24), corn o
azimute de 266"55'54" e distância de 2,00 m ate o vértice M3,
de coorclenadas N:7113144.806 rt e E:227865.074 m, deste,
segue pelo Lote Urbano no 03, com o azimute de 35649'34" e

distância de 20,00 m até o vértiçe M4, de coordenadas
N:71 I 3165.098 m e E:227863.949 m, deste, segue
confrontando cor1l o Lote Urbano no 02, coll o azirnute de
86o55'54" e distância de 2,00 m até o vértice Ml, de
coordenacias N:7113165.205 m e E:227865.946 m. situado na
divisa com a Chácara Uúana n" 23; polrto inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georrefereuciadas ao Sistema Geodósico Brasileiro, Meridiarro
Central 51o WGr e encontrarn-se representadas ao Sistema
UTM, tendo como Datum SAD-69. Todos os azimutes e

distâncias, área e extensões foram calculados no piano de
projeção UTM.

VIII - Área: 25,74m2
Proprietário: Rodrigo Dall' Onder, ou a quern de direito
pel'tencer.

Situação: Terleno corn a denominação de Lote Urbano nn04,
Subdivisão do mesmo lote, da Quadra n"155, situado no
município de Santo Antônio do Sudoeste, constante da
matrícula n"14,949 do SRI da Comarca Santo Antônio do
Sndoeste, com a seguinte descrição
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de
passageln no vértice Ml, de coordenadas N:7113144.853 m e
E:227866.013 m, cravado na divisa com o Lote Urbano no 03,
com uma distância aproximada de 1,00 m da divisa com a
Chárcara n" 23, segue lote adentro, com azirnute de 191'04'18"
e distância de 12,87 metros até o vértice M2, de coorclenadas
N:7113132.225 m e E:227863.602 m, cravado na divisa com o
Lote Urbano n" 07 (Lote n" 06), ponto final dessa descrição.
Todas as coordenadas aqui descritas estão goerreferenciadas ao
Sistema Geodósio Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e
enconfrarn-se representadas no Sisterna UTM, tenho como
Datutn o SAD-69. Todos os azirnutes e clistâncias, área c
extensões foram calculados r.ro plano de projeção UTM.

IX - Árear 36,42m2
Proprietário: André Luiz Dall Onder, ou a quem de direito
pertencel'.

Situação Terreno com a denor.ninação de Lote Urbano no07,
Subdivisão do iote nu04, da Quadra n"155, situado no
n.runicípio de Sar.rto Antônio do Sudoeste, constante da
matrícula n'14,948 do SRI da Comarca Santo Antônio do
Sudoeste, corn a seguinte descrição
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de
passagern no vértice M1, de coordenadas N:7113132.225 m e

E:227863.602 m, cravado na divisa com o Lote
Urbano n" 04, com un.ra distância aproximada de 39,89 m da
Margem do Rio Cedro; daí, segue, lote adentro, coln azirnute
dc 191"04'18" e distância de 12,87 nletros até o vérticc M2, de
cooldenadas N:7113119.597 m e E:227861 .l3l m, cravado na



divisa com a Chácara Suburbana n" 24-A (Lote no 05), ponto
final dessa descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão

goerreferenciadas ao Sistelna Geodesio Brasileiro, Meridiano
Central 51" WGr e encontrant-se representadas no Sistema
UTM, tenho como Datum o SAD-69. Todos os azimutes e

distâncias, área e extensões foram calculados no plano de
projeção UTM.

Ãrt. 2" - As áreas rnenciouadas no artigo anterior serão
destinadas à AmpÍíação do Sistema de Esgoto no município iÍe
Santo Antônio do Sudoeste- PR.

Art. 3' - Fica autorizada a Companhia cle Saneamento do
Paraná - SANEPAR - a promover todos os atos judiciais ou
extrajuciiciais necessários para a efetivação da seruidão
administrativa, amigável ou judicial, nas áreas desçritas no alt.
1o cleste Decreto, na forma de legislação vigente.

Art. 4" - Fica reconhecida a constituição c1a servidão
administrativa, amigável ou judicial, em favor da Companhia
de Saneatlento do Paraná - SANEPAR, para o fim indicaclo,
ficando-lhe assegurado o direito de acesso às áreas
compreendidas no artigo 1o deste decreto.

Art. 5o - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão
administrativa lirnitará o uso e gozo da mesrla ao que for
compatível corl1 a existência da servidão, abstendo-se,
consequentemente, da prática dentro da referida área, de
quaisquer atos que causetrt danos à lrestna, incluídos entre eles
os de erguer construções, fazer plantações de elevado porte,
cÍavar estacas, Llsar explosivos e transitar com veículos
pesados.

Art. 6" - A Corapanhia de Sanearrrerrto do Paraná
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária, a
urgêr.rcia a que se refere o art. 15 clo Decreto-Lei rr'3.365, de
21 dejunho de 1.941, e suas alterações.

Art. 7' - O ônus decorrente cla servidão administrativa,
amigável ou judicial, das áreas a que se refere o artigo 1o deste
decreto, fioará por conta da Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR.

Art. 8" - Este decreto entrará em vigor ua data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTO
ANTÔNIO Do SUDOESTE, ETADO Do PARANÁ, EM
09 DE MAIO DE2022.
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